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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1280/95.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre
Vereador Wadih Mutran, que visa o Executivo a conceder
passagem gratuita, nos ônibus que efetuam o transporte
coletivo no Município de São Paulo, a todos os policiais
civis, sem exceção.

Arquivado em conformidade com o art. 275 do Regimento
Interno, retornou o projeto à tramitação regimental por
força de requerimento do Líder da Bancada, nos termos do
§, 2° do aludido artigo.

O projeto insere-se no âmbito do interesse local da
comuna, estando amparado no art. 30, I, da Constituição
Federal e no art. 13, I, da Lei Orgânica do Município.

PELA LEGALIDADE.

Todavia, visando adaptar o projeto à melhor técnica de
elaboração legislativa, sugerimos o substitutivo a
seguir:

SUBSTITUTIVO N°	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA SOBRE O PL N° 1280/95.

'APROVADO EM 1' DISCUSSÃO
VOLTA Á '2# Dl USSÃO

1 N iv 211
J. 	

PRESIDENTE \PRESWENTE\ 

Obriga o Executivo a conceder
passagem gratuita nos ônibus
a policiais civis, e dá
outras providências.

A CAMARA MUNICvAL ui AO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica o Executivo obrigado a conceder passagem
gratuita nos ônibus que efetuam transporte coletivo no
Município de São Paulo a todos os policiais civis na
ativa.
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Art. 2° - Ficam obrigados os policiais civis a
apresentarem sua funcional de identificação ao motorista
do ônibus para obter a gratuidade na passagem.

Art. 3° - AS despesas com a execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, osis-iU
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